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ATA Nº 08/2023 

Aos dois (02) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três (2023), 

às onze horas e sete minutos (11h:7min.), reuniram-se nesta Casa 

Legislativa em Sessão Extraordinária, para apreciação final dos Projetos de 

Lei de nº 21 e 22/2023, os senhores Vereadores Maico Vega, Maria 

Augustina Lüdtke, Márcio Zanetti, Gilson Schwanz, Thiarles Schneider, 

Vivian Rickes Rosa, Jorge Laudenir de Ávila e Neri Leal. Havendo quórum 

o Presidente Vereador Maico Vega solicita ao 1º Secretário Vereador 

Thiarles Schneider a leitura da ata da última Sessão Extraordinária, a qual 

discutida e votada foi aprovada por unanimidade.  ORDEM DO DIA: 

Discutidos e votados, os Projetos de Lei de nº 21/2023 que “INSTITUI 

NO MUNICÍPIO O PLANO MUNICIPAL DE CULTURA” e nº 

22/2023 que “ATRIBUI GRATIFICAÇÃO AOS SERVIDORES 

DESIGNADOS PARA ATUAR NAS FESTIVIDADES EM 

COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE 

MORRO REDONDO”, foram aprovados por unanimidade em 2ª 

votação e redação final. Tendo cumprido a pauta e nada mais havendo a 

tratar, o Presidente encerra a presente sessão às onze horas e dezesseis   

minutos (11:16). E, para constar, foi lavrada a presente ata que, após 

discutida e votada, será assinada pelo Presidente e Secretário desta Casa 

Legislativa. __________________________________________________   
 

 Presidente                                                                           Secretário  
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